
COORDENADORIA DE CADASTRO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

NATUREZA JURÍDICA: 206-2  -  Sociedade Empresaria Limitada

Avenida Tancredo Neves, 000450, EDIF SUAREZ TRADE SALA 2501 A - CAMINHO DAS 

ÁRVORES

ENDEREÇO:

CGA: 594.041/001-13 27.284.516/0001-61CNPJ:

NOME FANTASIA: MAXIFROTA

MAXIFROTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FROTA LTDARAZÃO SOCIAL:

Validade deste Alvará: 31/12/2023

PESSOA JURÍDICA
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

DATA INÍCIOCNAEATIVIDADE(S)

13/03/20178299-7/02Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

13/03/20176619-3/02Correspondentes de instituições financeiras

13/03/20176619-3/99Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 

especificadas anteriormente

13/03/20178299-7/99Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 

não especificadas anteriormente

TIPO DE UNIDADE: Unidade Produtiva

Estabelecimento FixoFORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular Nº TVL:  2014813 VALIDADE: Definitivo

02/01/2023DATA DE IMPRESSÃO:13/03/2017DATA DA INSCRIÇÃO:

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

FF05BF174DCE45AD0024A21C8EB17470CÓDIGO DE CONTROLE :

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da  Secretaria Municipal da Fazenda 

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

CONDICIONANTES:

O TVL não autoriza o funcionamento do estabelecimento. O TVL não atesta as condições de conformidade referentes às questões de higiene, ambientais, acessibilidade e estruturais. A proteção contra incêndio e pânico de edificações deverá obedecer ao estabelecido na Lei Federal número 13.425/2017 e na Lei Estadual no 12.929/2013, específica do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, regulamentada pelo decreto 16.302 de 27 de Agosto de 2015. Para funcionamento deverá dispor do número de vagas para estacionamento conforme legislação em vigor. Mínimo: 1


